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EMENDA MODIFICATIVA n° 09/2024
(Ao anteprojeto de Lei n° 63/2024)

Analise do art. 2° (numeragao repetida) do
Projeto de Lei 63/2024.

As Comissdes de Legislagéo, Justica e Redacao Final e de Educacéo, Saude
e Assisténcia Social, conjuntamente, no uso de suas atribuicdes conferidas por lei,
apresentam ao plenario a seguinte emenda ao Anteprojeto de Lei n® 63/2024:

Art. 1° Fica alterado o art. 2° (repetido) do Anteprojeto de Lei 63/2024, o qual passara a

ser o artigo 3°, com a seguinte redacao:

3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao, revogando-se as

disposicdes em contrario.

Sala das Sessodes, em 09 de dezembro de 2024.

Vereador LUCIANO DOS SANTOS

Presidente da Comissé&o de Legislagdp, Justica e Redagdo Final

Vereador SILVIO D \ngJos SANTOS
Relator da Comisséo de Legis Y Justica e Redacgéo Final

Membro da Comisséo de
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~\fefeador DERCINO LEONILDO DE SA
Presidente da Comiss&o de Educagdo, Satde e Assisténcia Social
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Vereador CELSO

Relator da Comisséo de Educagéo, Salide e Assisténcia Social
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Ve?éé(déffd‘éa&o PAULO BELEM

Membro da Comissdo de Educagéo, Saude e Assisténcia Social



